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CI CIRCULAR/GRH/IASES Nº. 119/2017   

 

Vitória, ES, 29 de março de 2017. 

 

 

Assunto: Portaria SEGER nº 2-R e Cadastro de informações para fins de Promoção por Seleção: 

Ciclo 2017 – Para servidores efetivos 

 

 

Prezados Gestores, 

 

Visando dar continuidade ao procedimento de inserção no sistema SIARHES de dados para o 

Ciclo de Promoção por Seleção do ano de 2017, informamos que os servidores efetivos que 

desejarem cadastrar os eventos abaixo relacionados, deverão comparecer à Gerência de 

Recursos Humanos até a data limite de 20/05/2017, munidos da documentação pertinente: 

 

I – Atividade de capacitação e qualificação profissional (já informado através da CI/GRH nº 

032/2017); 

II – Atuação não remunerada em comissão, comitê e conselho; 

III – atuação na gestão e fiscalização de contratos e convênios; 

IV – Publicação ou apresentação de trabalho científico/técnico, premiação de projeto e 

premiação INOVES. 

 

É importante lembrar que o processo de Promoção por Seleção será via Portal do Servidor e 

todas as informações que os servidores desejarem inserir, para fins de pontuação, deverá ser 

entregue até a data limite acima mencionada na Gerência de Recursos Humanos. Após essa 

data não será possível nenhuma inserção para o ciclo 2017.  

 

Ressaltamos ainda que somente concorrerão ao processo de Promoção por Seleção – Ciclo 

2017 os servidores efetivos aptos de acordo com os critérios estabelecidos na LC 640/2012 e 

LC 822/2016; 

 

Encaminhamos cópia da Portaria SEGER nº 2-R de 23/03/2017 e pedimos a gentileza de 

divulgar essa informação aos servidores efetivos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Lariza T. Casale Barbosa 

Gerente de Recursos Humanos / IASES 

 

 

 

 

 

 

Aos setores e unidades do IASES 

 


